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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 900 DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0041/2017/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, ao servidor José Soares Carvalho, matrícula nº
7351, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao quinquênio de 26/06/2002 a 25/06/2007, no período de 02/08/2017 a 15/09/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 894 DE 07 DE AGOSTO DE 2017.
Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 8210/2017/TCE/MA,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Superintendência de Perícias Médicas do Estado
nostermos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Dilcylene da Vitória
Pereira Cabral, matrícula nº 13888, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I
deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 15 (quinze) dias, no período de 19/07/2017 a 02/08/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 901, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 984/2017 São Luís, 10 de agosto de 2017

Página 3 de 21

                                             

RESOLVE:
Art.1º Alterar as férias regulamentares do exercício de 2017 do servidor Ruy Isnard de Albuquerque Rodrigues,
matrícula 6072, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de
Supervisorde Execução de Acórdãos, anteriormente concedidas pela portaria nº 1039/16 do período de 02/01/17
a 31/01/17 para o período de 07/08/17 a 06/09/17, conforme Memorando nº 02/2017/GPROC3.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de agosto de 2017.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Administração em exercício

PORTARIA Nº 902 DE 09 DE AGOSTO DE 2017.
Autorização de Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Ofício nº 917/17 – 3ª VCR.,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora Teotônia da Cruz Cardozo Gonçalves, matrícula nº 9175, Técnico
Estadualde Controle Externo deste Tribunal, inquirida como testemunha, conforme Ofício nº 917/17 – 3ª VCR.,
para comparecer no dia 11/08/2017, às 09:00 horas, na sede da 3ª Vara Criminal da Comarca de São Luís -
Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de agosto de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 899, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Concessão de férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
8483/2017/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 85 da Lei nº. 8.258/2005 ao Senhor Álvaro César de França Ferreira,
matricula nº 2824, Conselheiro deste Tribunal de Contas, 60 dias de férias regulamentares, referentes ao
exercício de 2015, a considerar no período de 01/09/2017 a 30/10/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 5339/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimunda do Nascimento Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriaconcedida a Raimunda do Nascimento Nunes, servidora da Secretaria de Estado
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da Saúde. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 870/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda do Nascimento
Nunes,no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 213,
de 18 de março de 2015, retificado pelo Ato de 16 de junho de 2016, expedidas pela Secretaria da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
638/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6260/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Miguel da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Maria Miguel da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 871/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Maria Miguel da Silva,
no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 330, de 26 de março
de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, que acolheu o Parecer nº 581/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8470/2015 - TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ana Paula Moura
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Ana Paula Moura, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 872/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Ana Paula Moura, no
cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1223, de 17 de julho de
2015, retificado pelo Ato de 17 de outubro de 2016, ambos expedidos pela Secretaria de Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 749/2017 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12479/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Marilene Pinto da Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcante Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Marilene Pinto da Conceição, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 873/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Marilene Pinto da
Conceição, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2114, de
11 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 645/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12682/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Creusa Batista da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Sra. Creusa Batista da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 874/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária da Sra. Creusa Batista da Silva,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2141, de 12 de
novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 660/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2760/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Atos de admissão de pessoal
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Desembargadora Cleonice Silva Freire
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade dos atos de admissão de pessoal realizados pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão no exercício financeiro de 2014, decorrentes do edital de convocação
dos candidatos aprovados e classificados no concurso público para preenchimento de vagas em
cargos de nível superior, médio e fundamental – Edital nº 002/2011. Legalidade.
Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 875/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise da legalidade dos atos de admissão de pessoal
realizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão no exercício financeiro de 2014, decorrentes do
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edital de convocação dos candidatos aprovados e classificados no concurso público para preenchimento de
vagas em cargos de nível superior, médio e fundamental – Edital nº 002/2011, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no
art. 54 e 55 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE), por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer nº 236/2017-
GPROC3 do Ministério Público, decidem pela legalidade e registro dos atos de admissão de pessoal em apreço,
bem como pelo arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício), Antonio Blecaute
Costa Barbosa e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10466/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Silvan Rodrigues Lucas ( filho menor) e Maria do Carmo Souza Lucas (viúva)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensões concedida a Silvan Rodrigues Lucas ( filho menor) e Maria do Carmo Souza Lucas
(viúva), beneficiários de Felipe Nere de Araújo Lucas, ex-servidor da Receita Estadual.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 416/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes às pensões previdenciárias sem paridade, outorgada pelos
Atos de 16 de setembro de 2015, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, concedidas a
Silvan Rodrigues Lucas, beneficiário de Felipe Nere de Araújo Lucas, ex-servidor da Receita Estadual, no valor
de R$ 3.020,99 (três mil e vinte reais e noventa e nove centavos), correspondente a 50% (cinquenta por cento)
de 6.040,99 (seis mil quarente reais e noventa e nove centavos) e a Maria do Carmo Souza Lucas, beneficiária
de Felipe Nere de Araújo Lucas, ex-servidor da Receita Estadual, no valor de R$ 3.020,99 (três mil e vinte reais
e noventa e nove centavos), correspondente a 50% (cinquenta por cento) de 6.040,99 (seis mil quarente reais e
noventa e nove centavos), resultantes dos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em
06.02.2011, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do
Relator,que acolheu o Parecer nº 41/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro das referidas pensões, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 984/2017 São Luís, 10 de agosto de 2017

Página 8 de 21

                                             

Procurador de Contas

Processo nº 10672/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Hilton Cantanhede Filho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para reserva remunerada de Hilton Cantanhede Filho, servidor da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 420/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada do 3º Sargento
Hilton Cantanhede Filho, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, matrícula n° 0000060715, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, outorgada pelo Ato n°1809/2015, de
28 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 94/2017
GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10650/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Augusto Carlos Furtado Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para reserva remunerada de Augusto Carlos Furtado Moreira, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 419/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada do 2º Sargento
Augusto Carlos Furtado Moreira, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, matrícula n° 0000083204, na
mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, outorgada pelo Ato
n°1746/2015, de 24 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 031/2017 GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida transferência para reserva remunerada, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n°
8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10639/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Raimundo Orlando Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para reserva remunerada de Raimundo Orlando Silva, servidor da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 418/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada do 2º Sargento
Raimundo Orlando Silva, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, matrícula n° 0000046326, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, outorgada pelo Ato n°1764/2015, de
24 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 32/2017
GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 105362015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Zélia Pestana Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Zélia Pestana Santos, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 417/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Zélia Pestana Santos, no cargo de Professor III, outorgada pelo Ato n° 1652/2015, de 03 de
setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 37/2017-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

PAUTA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE
2017, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS: 
1 - PROCESSO Nº 12356/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 12937/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 464/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 5129/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 8235/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
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Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 12255/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 12270/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
8 - PROCESSO Nº 12307/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 12357/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 12928/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 12964/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 49/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 4726/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
14 - PROCESSO Nº 13929/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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Não há representantes legais
15 - PROCESSO Nº 1658/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
16 - PROCESSO Nº 8186/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
17 - PROCESSO Nº 12732/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
18 - PROCESSO Nº 12951/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 165/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
20 - PROCESSO Nº 189/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
21 - PROCESSO Nº 197/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
22 - PROCESSO Nº 551/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
23 - PROCESSO Nº 6518/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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Não há representantes legais
24 - PROCESSO Nº 12331/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
25 - PROCESSO Nº 12493/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
 
26 - PROCESSO Nº 12531/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 12582/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
28 - PROCESSO Nº 12680/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
29 - PROCESSO Nº 12704/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
30 - PROCESSO Nº 12731/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
31 - PROCESSO Nº 12630/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
32 - PROCESSO Nº 12671/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 12695/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
34 - PROCESSO Nº 12719/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
35 - PROCESSO Nº 12754/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
36 - PROCESSO Nº 13031/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
37 - PROCESSO Nº 154/2016 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 09 de agosto de 2017 
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara

Atos dos Relatores

Ref.: Proc. N.º 8461/2017
Nat.: Requerimento Vistas e Cópias

DESPACHO GCONS2/ACFF
Autorizoas vista e cópias ao solicitante ou a seu Procurador, Dr. Fernando Antonio dos Santos Filho, relativo ao
processo 3313/2009 – Prestação de Conta do Município Itapecuru Mirim, exercício 2008. Informamos que as
custas de tal procedimento correrá às expensas do interessado, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único,
da Instrução Normativa N.º 001/2000-TCE. Encaminha-se a CTPRO/SUPAR para atender e ao final arquivar o
presente processo.

Em 09/08/2017
Álvaro César de França Ferreira

Conselheiro Relator

Processo nº 8409/2017-TCE/MA
Natureza: Sem natureza definida
Espécie: Solicitação de vistas e cópias



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 984/2017 São Luís, 10 de agosto de 2017

Página 15 de 21

                                             

Requerente: Juarez Alves Lima – Ex-Prefeito
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Icatu
Exercício financeiro: 2009

DESPACHO GAB/RNL
Autorizo,na forma do artigo 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de vistas e cópias do Processo
nº 4277/2010 que trata da Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Icatu,exercício financeiro 2009, ao Senhor Juarez Alves Lima, ex-Prefeito e gestor responsável pelas prestações
de contas em comento.
A concessão de vistas e cópias aos advogados requerentes neste processo, fl. 02, fica condicionada à
apresentação e juntada do termo procuratório nestes autos, conforme disposto no artigo 7.º da Instrução
Normativa TCE/MA nº 001/2000.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver ao Gabinete do Relator para fins de juntada ao processo nº 4277/2010-TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 09 de agosto de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator

Processo nº 8192/2017-TCE/MA
Natureza: Sem natureza definida
Espécie: Solicitação de vistas e cópias
Requerente: Juarez Alves Lima – Ex-Prefeito
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Icatu
Exercício financeiro: 2009

DESPACHO GAB/RNL
Autorizo,na forma do artigo 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de vistas e cópias do Processo
nº 4277/2010 que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito de Icatu, exercício financeiro 2009, ao Senhor
Juarez Alves Lima, ex-Prefeito e gestor responsável pelas prestações de contas em comento.
A concessão de vistas e cópias aos advogados requerentes neste processo, fl. 02, fica condicionada à
apresentação e juntada do termo procuratório nestes autos, conforme disposto no artigo 7.º da Instrução
Normativa TCE/MA nº 001/2000.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver ao Gabinete do Relator para fins de juntada ao processo nº 4278/2010-TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 09 de agosto de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator

Processo nº 6536/2017
Natureza: Denúncia
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Anapurus
Denunciante: Maria Francisca Meireles Monteiro

DESPACHO
Ante o disposto no art. 75 § 2º, da Lei Orgânica desta Corte de Contas, INDEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se para ciência do requerente.
Cumpra-se.

São Luís/MA, 9 de agosto de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
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Processo nº 5482/2009
Jurisdicionado:Prefeitura Municipal de São Luis
Natureza:Auditoria
Assunto:Análise de Defesa em Denúncia
RESPONSÁVEL: Claudio Castelo de Carvalho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor Raimundo Fernandes Cunha, para
apresentardefesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório de Instrução n° 10012/2016 constante no
mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado,
seráconsiderado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º
do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação
de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo
inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 09 de agossto de 2017. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 5482/2009
Jurisdicionado:Prefeitura Municipal de São Luis
Natureza:Auditoria
Assunto:Análise de Defesa em Denúncia
RESPONSÁVEL:Rosane Maria de Carvalho Gomes
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor Raimundo Fernandes Cunha, para
apresentardefesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório de Instrução n° 10012/2016 constante do
mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado,
seráconsiderado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º
do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação
de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo
inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 09 de agossto de 2017. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo n.º 8522/2017-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
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Subnatureza: Solicitação de vista e cópias (Proc. 5947/2017-TCE)
Exercício: 2009
Entidade: Prefeitura de Monção
Requerente: Paula Francinete da Silva Nascimento – ex-Prefeita de Monção

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 038/2017
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
08/08/2017, protocolado neste Tribunal em 09/08/2017, a concessão à Senhora Paula Francinete da Silva
Nascimento, ex-Prefeita de Monção, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e
cópias do Processo n.º 5947/2017-TCE, referente à Tomada de Contas Especial do Convênio nº 40/2009-
DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte e a Prefeitura de Monção, no
exercício financeiro de 2009, de sua responsabilidade.

São Luís/MA, 09 de agosto de 2017.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Processo nº 8494/2017
Natureza: Vistas e cópias
Exercício: 2010
Entidade: Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão
Responsável: Luzivete Botelho da Silva – Ex-Prefeita Municipal

DESPACHO nº 310/2017
Com fundamento no art. 279 do Regimento Interno/TCE/MA DEFIRO o pedido de vistas e cópias do processo
nº 3.506/2011, referente à Prestação de Contas do Prefeito do Município de Itinga do Maranhão, exercício
financeiro de 2010.
Dar ciência ao interessado através de publicação no Diário Eletrônico do TCE/MA e, após, encaminhe-se à
Supervisão de Arquivo (CTPRO/SUPAR) para atender a solicitação.
Após os procedimentos acima, junte-se aos autos do Processo nº 3.506/2011.

Em 9 de agosto de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Processo nº 8509/2017
Natureza: Requerimento
Exercício: 2007
Entidade: Município de Gov. Eugênio Barros
Responsável: Washington Luís Nogueira – Prefeito

DESPACHO nº 309/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
6.631/2016, referente à Tomada de Contas Especial de Convênio nº 220/2009, celebrado entre o Município de
Gov. Eugênio Barros e a Secretaria de Estado do Maranhão, exercício financeiro de 2009.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 9 de agosto de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 014/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º 11586/2015-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 020-CV/2012)
Exercício: 2012
Entidades: Sectetaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar (SEDES), Gerência de
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Inclusão Socioprodutiva (GISP) e Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Social do Brasil (IADESB)
Responsável: Cézar Galvão da Silva – Presidente do IADESB
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Cézar Galvão da Silva, CPF n.º
304.130.873-87, Presidente do Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Social do Brasil (IADESB), que
permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e termos do Processo n.º 11586/2015-TCE, que trata
da Tomada de Contas Especial, instaurada em decorrência da não prestação de contas do Convênio n.º 020-
CV/2012, celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familair, a Gerência
de Inclusão Socioprodutiva e o Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Social do Brasil, no exercício financeiro
de 2012, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução N.º 597/2017 – UTCEX03/SUCEX09, de 16/02/2017. Fica o responsável
ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será
considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do
art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 597/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 16/02/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 015/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º 3984/2016-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 146/2012-SEDUC)
Exercício: 2012
Entidades: Sectetaria de Estado da Educação (SEDUC) e Prefeitura de Graça Aranha
Responsável: Edivânio Nunes Pessoa – ex-Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presenteEDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Edivânio Nunes Pessoa, CPF n.º
839.858.833-00, ex-Prefeito de Graça Aranha, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e
termos do Processo n.º 3984/2016-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial, instaurada em decorrência da
não prestação de contas do Convênio n.º 146/2012-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação
e a Prefeitura de Graça Aranha, no exercício financeiro de 2012, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 2858/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 26/04/2017. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 2858/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 26/04/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 016/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º 4111/2016-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 081/2012-SEDUC)
Exercício: 2012
Entidades: Sectetaria de Estado da Educação (SEDUC) e Prefeitura de Graça Aranha
Responsável: Edivânio Nunes Pessoa – ex-Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presenteEDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Edivânio Nunes Pessoa, CPF n.º
839.858.833-00, ex-Prefeito de Graça Aranha, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e
termos do Processo n.º 4111/2016-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial, instaurada em decorrência da
não prestação de contas do Convênio n.º 081/2012-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação
e a Prefeitura de Graça Aranha, no exercício financeiro de 2012, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 1864/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 31/03/2017. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 1864/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 31/03/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 017/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 11652/2016-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 017/2008-SEDUC)
Exercício: 2008
Entidades: Sectetaria de Estado da Educação (SEDUC) e Prefeitura de Buritirana
Responsável: José William de Almeida – ex-Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor José William de Almeida, CPF
n.º 237.363.053-20, ex-Prefeito de Buritirana, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e
termosdo Processo n.º 11652/2016-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial, instaurada em decorrência da
não prestação de contas do Convênio n.º 017/2008-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação
e a Prefeitura de Buritirana, no exercício financeiro de 2008, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 2255/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 10/04/2017. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 2255/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 10/04/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 018/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 1555/2017-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 030/2008-SEDUC)
Exercício: 2008
Entidades: Sectetaria de Estado da Educação (SEDUC) e Prefeitura de São Roberto
Responsável: José Wilson de Oliveira – ex-Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Wilson de Oliveira, CPF
n.º054.594.863-00, ex-Prefeito de São Roberto, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e
termos do Processo n.º 1555/2017-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial, instaurada em decorrência da
não prestação de contas do Convênio n.º 030/2008-SEDUC, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação
e a Prefeitura de São Roberto, no exercício financeiro de 2008, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 2253/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 06/04/2017. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 2253/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 06/04/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 019/2017 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º 1555/2017-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Subnatureza: Convênio (Convênio nº 030/2008-SEDUC)
Exercício: 2008
Entidades: Sectetaria de Estado da Educação (SEDUC) e Prefeitura de São Roberto
Responsável: Jerry Adriany Rodrigues Nascimento – Prefeito atual
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Jerry Adriany Rodrigues
Nascimento, CPF n.º 407.044.593-53, atual Prefeito de São Roberto, que permaneceu silente ao ser citado via
correios, para os atos e termos do Processo n.º 1555/2017-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial,
instaurada em decorrência da não prestação de contas do Convênio n.º 030/2008-SEDUC, celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e a Prefeitura de São Roberto, no exercício financeiro de 2008, no qual figura
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como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de
Instrução N.º 2253/2017 – UTCEX03/SUCEX09, de 06/04/2017. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias Relatório de Instrução N.º 2253/2017 –
UTCEX03/SUCEX09, de 06/04/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 09/08/2017.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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